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Declara de utilidade pública a Or 

ganízação Benefi.cente e Promocio 

nal João vera Pelegrino. 

O !?refeíto Municipal de São José dos ·campos, 

faz. saber que a Câmara M-Uníc.ípal apro";fa e ele sanc:ion.a e promulga a segui,!! 

te lei.: 

A.rti.go 19 - Fica declarada de uti.lidade p~ 

bli.ca a Organ:Lz.ação Benefi.cente e Promocional J'oão '\fera Pelegrino, entid~ 

de assistencial, sem fins lucrati.vos, sediada à Rua Conselheiro Rodrigues 

Alves, 417, nesta cidade. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publi.cação, revogadas as díspos.i.ções em contrário. 

Prefeitura MUnicipal de São José dos Campos, 

18 de maio de 1989. 

Regi.strada e publicada na Di.visão de Formali 

z.açao de Atos, aos dez.oíto dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Di.tisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoría do Vereador J'osé Carlos Paulino) 
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